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Reunião da CMCV de 4.1.2018 

 
 

MUNICÍPIO DE CASTRO VERDE 
CÂMARA MUNICIPAL 

 
 
ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CASTRO VERDE, 
REALIZADA NO DIA 4 DE JANEIRO DE 2018. 
 
 
Nº. 1/2018 
 
Estiveram presentes para o efeito os eleitos: António José Rosa de Brito, na sua qualidade de 
Presidente da Câmara Municipal de Castro Verde, e Francisco José Caldeira Duarte, David Manuel 
Pego Merritt Marques, António João Fernandes Colaço e Alda Maria de Jesus Cabral Mestre na 
sua qualidade de Vereadores. 
 
Verificando-se a existência de quórum foi, pelo Sr. Presidente, declarada aberta a reunião pelas 
21,10 horas.  

 
PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA 

 
Interveio o Sr. Vereador Francisco Duarte que, na sequência dos seus anteriores reparos informais 
quanto à dúvida que lhe suscitou acerca da participação do atual Adjunto do Gabinete de Apoio 
Pessoal à Presidência, Sr. João Luís Costa Silva, no Júri do Concurso Público para Aquisição de 
Combustíveis Rodoviários em postos de abastecimento público, solicitou uma resposta por escrito 
sobre a viabilidade legal do mesmo encarregado poder continuar a integrar o referido júri, após a 
assunção das atuais funções. 
 
O Sr. Presidente informou que já havia consultado o Sr. Chefe da Divisão de Administração e 
Finanças e que o mesmo não via, à partida, qualquer incompatibilidade legal na participação do 
atual Adjunto do Gabinete de Apoio à Presidência, mas contudo a resposta ia dá-la por escrito. 
 
Afirmou o mesmo Vereador que pretendia continuar a receber, mensalmente, a informação 
completa sobre a situação da rede de águas de Castro Verde. 
 
Solicitou igualmente que lhe fosse facultada a listagem das obras com comparticipação 
comunitária. 
 
Questionou ainda o Sr. Vereador Francisco Duarte o ponto da situação relativa aos acertos da 
derrama, tendo o Sr. Presidente informado que foi feita uma exposição junto da Autoridade 
Tributária Aduaneira. 
 
Questionou o Sr. Vereador António João Colaço os motivos da rotura no abastecimento de água na 
localidade das Piçarras, ocorrida nos dias 24 e 25 de Dezembro e 3 de Janeiro. 
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O Sr. Presidente informou que ia solicitar aos respetivos serviços informação pormenorizada da 
ocorrência. 
 

ORDEM DO DIA 
 

• Aprovação da ata da reunião anterior: 
 

Atendendo a que foi distribuída, previamente, a todos os presentes, cópia da ata da reunião 
anterior, foi dispensada a sua leitura, pelo que o Sr. Presidente colocou-a à consideração dos 
restantes membros e, não havendo qualquer proposta de alteração, submeteu-a a votação, tendo a 
mesma sido aprovada por unanimidade e nominalmente. 
 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
 

1.- Informações e expediente: 
 
Tomou a Câmara conhecimento do requerimento do PAN – Pessoas – Animais – Natureza 
solicitando informação acerca do cumprimento da Lei nº.27/2016, de 23 de Agosto, nesta 
Autarquia. 
 
Tomou a Câmara igual conhecimento do edital que tornou público todos os benefícios concedidos 
por esta Autarquia a diversas entidades durante o ano de 2017, dando assim cumprimento ao 
disposto na Lei nº. 64/2013, de 12 de Agosto. 
 

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
 
1. - Constituição do fundo de maneio para o ano de 2018: 
 
Foi presente a seguinte informação prestada pela Coordenadora Técnica da Secção de 
Aprovisionamento e Armazém: 

“1º - De acordo com o nº 2 do art.º 1º do Regulamento do Sistema de Controlo Interno, passou a 
ser unicamente da responsabilidade da Coordenadora Técnica da Seção do Aprovisionamento e 
Armazéns, o Fundo de Maneio. 

2º - Perante isso e ainda conforme a mesma disposição legal, permita-me propor a V.Exª., o 
seguinte: 
 
a) Como valor mensal, do fundo de maneio 2.500 €; 
 
b) As despesas pagas pelo fundo de maneio só podem revestir a seguinte natureza: 
 
    - Bens: 01.02/02.01.15 - Ofertas - 150 €. 
           02/02.01.02.01 - Gasolina - 100 €. 
      02/02.01.02.02 - Gasóleo - 250 €. 
      02/02.01.05 - Refeições confecionadas - 250 €. 

     02/02.01.06 - Alimentos géneros para confecionar - 100 €. 
     02/02.01.08 - Material de escritório - 100 €. 
     02/02.01.20 - Material de educação, cultura e recreio - 100 €. 
     02/02.01.21 - Outros Bens - 500 €. 

    - Serviços: 02/02.02.09 - Comunicações - 50 €. 
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                 02/02.02.13 - Deslocações e estadas - 350 €. 
         02/02.02.15 - Formação - 250 €. 
                 02/02.02.25 - Outros serviços - 300 €. 
 
c) Para além das rubricas mencionadas, todas as restantes independentemente das classificações 
cujas importâncias sejam inferiores ou iguais a 10 €, de acordo com o disposto no art.º 4º do 
mesmo Regulamento. 
 
3 - Autorização para alterar no final de cada mês os valores disponíveis em cada rubrica aqui 
apresentada, caso se verifique essa necessidade, sendo posteriormente dado conhecimento dessa 
alteração. 

4 - As despesas realizadas por qualquer serviço, onde não haja suporte quanto à natureza das 
mesmas são da exclusiva responsabilidade do adquirente.” 

Apreciado o assunto, deliberou a Câmara, por unanimidade e nominalmente reconstituir o fundo de 
maneio em causa, cujo montante total é de 2.500 € mensais, para os efeitos acima referidos, bem 
como autorizar o respetivo pagamento. 
 
2. - Transferências correntes e de capital a transferir, para as Juntas de Freguesias, 
coletividades, associações do concelho, ao abrigo dos protocolos celebrados com as 
mesmas, e ainda outras entidades em que a Autarquia é associada 
 
Apreciou a Câmara e aprovou por unanimidade e nominalmente a seguinte proposta apresentada 
pelo Sr. Presidente: 
 
“Considerando que estão incluídos nos documentos previsionais do Município para 2018, mais 
concretamente nas Ações Mais Relevantes e Orçamento, um conjunto de apoios a entidades que 
prosseguem atividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa e 
educação; 
 
Considerando que todas estas atividades estão dentro das atribuições da Autarquia, cf. o disposto 
no art.º 23º/2, do Anexo I, à Lei nº.75/2013, de 12 de Setembro; 
 
Considerando que é necessário fazermos o acompanhamento destes apoios, dado que estes são 
pagos com dinheiros públicos; 
 
Assim, e face ao exposto, no uso da competência que lhes confere o art.º 33º/1-u), do Anexo I, à 
Lei nº.75/2013, de 12 de setembro, tendo em vista o processamento destas despesas proponho a 
V. Exªs.  
 

a) A aprovação dos apoios e respetivos montantes às entidades constantes do documento 
anexo; 

b) Para todos estes apoios constantes da relação, sejam revistos quando for caso disso, os 
Contratos Programa ou Protocolos, donde constem os direitos e as obrigações das partes 
beneficiárias, constando ainda do mesmo documento uma cláusula, onde todas as 
entidades fiquem obrigadas a apresentar no final de cada ano civil, o relatório e contas da 
sua atividade, como forma de aferirmos a boa gestão destes donativos enquanto dinheiros 
públicos; 

c) Que após receção do Relatório de Atividades, estes sejam analisados pelos técnicos das 
áreas que acompanham as várias atividades, e presentes à Câmara Municipal, sendo 
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posteriormente enviados para o Sector Financeiro e arquivados junto às Ordens de 
Pagamento onde constem esses apoios. 

 
Fica anexo à presente ata o documento que integra a referida proposta, dando-se, por isso, como 
aqui integralmente transcrita. 
 
3. - Emissão de parecer prévio para a celebração de contrato de aquisição de serviços de 
abertura e acolhimento de visitantes no Museu da Ruralidade: 
 
Na sequência da proposta apresentada pelo Sr. Vereador David Marques, deliberou a Câmara, por 
unanimidade e nominalmente, emitir parecer prévio favorável, em conformidade com o disposto no 
nº.6 do art.º 61º da Lei nº.114/2017, de 29 de Dezembro (LOE 2018), para a celebração de um 
contrato de aquisição de serviços de abertura e acolhimento a visitantes no Museu da Ruralidade, 
por ajuste direto (regime simplificado), com Natália Cristina Romão Aguiar Cortes, pela quantia 
mensal de 785,65 €, pelo período de seis meses. 
 
4. - Ratificação da emissão de licenças especiais de ruido. 
 
Submeteu o Sr. Presidente a ratificação da Câmara os atos das decisões que tomou relativamente 
às licenças especiais de ruido que concedeu, nos termos do art.º 15º do Regulamento Geral do 
Ruido, aprovado pelo Decreto-Lei nº. 9/2007, de 17 de Janeiro, a Aníbal José Nobre da Conceição, 
em representação da Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Castro Verde, para a 
realização de música ao vivo no âmbito dos festejos da comemoração da passagem do ano, entre 
as 19 horas do dia 31 de Dezembro e as 24 do dia 1 de Janeiro, e a Fernando Manuel Ramos 
Estaço em representação da Albergaria A Esteva – Empreendimentos Hoteleiros Ld.ª igualmente 
para a realização de música ao vivo no âmbito dos festejos da passagem do ano, das 20 horas do 
dia 31 de Dezembro e as 5 horas do dia 1 de Janeiro. 

A Câmara deliberou, por unanimidade e nominalmente ratificar a concessão das referidas licenças 
especiais de ruido. 

DIVISÃO DE OBRAS, GESTÃO URBANISTICA E AMBIENTAL: 
 
Deliberação final sobre processo de obras: 
 
Apreciou a Câmara e, com base nos pareceres prestados pelo Gabinete de Gestão Urbanística e 
Ambiental, aprovou por unanimidade e nominalmente, os seguintes projetos para efeitos de 
deliberação sobre os respetivos processos de obras: 
 

• das especialidades, apresentados por Mário André Pulquério Sebastião, para construção 
de uma habitação na Rua dos Malmequeres, lote 38, em Castro Verde (procº. nº.30/2017). 

• de arquitetura e especialidades apresentados por Manuel Augusto Guerreiro, para 
construção de pavilhão agrícola na Horta da Ameixa, da União de Freguesias de Castro 
Verde e Casével (procº. nº.37/2017). 

 
PERIODO RESERVADO Á INTERVENÇÃO DO PUBLICO  

 
Não se verificou a presença de público. 
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APROVAÇÃO EM MINUTA 
 
Desta reunião se lavrou minuta, a qual foi aprovada por unanimidade pela Câmara para que 
produzam efeitos imediatos as respetivas deliberações. 

 
ENCERRAMENTO DOS TRABALHOS 

 
Não havendo mais nada a tratar, foi encerrada a reunião pelas 21,40 horas, da qual se lavrou a 
presente ata e submetida a votação foi aprovada e assinada por todos os membros presentes, 
assim como pelo Coordenador Técnico da Secção Administrativa, Fernando Colaço Sebastião, nos 
termos do nº 2 do artigo 57º, do anexo I, à Lei nº. 75/2013, de 18 de Setembro. 
 
 

 
 
 
 
 


